
 

 

Como o movimento indígena “educou” o 
Poder Judiciário 

por Ana Zema, pesquisadora do Armazém Memória/Instituto de Políticas 

Relacionais e curadora do documento “Manutenção de posse para Guarani” 

Nos anos 1980, os povos indígenas do Brasil começaram a recorrer ao Poder 

judiciário como atores de ações judiciais para lutar por suas terras. Várias ações 

foram propostas nessa época, algumas tiveram sentenças favoráveis, como é o caso 

da sentença proferida em favor dos Guarani da Aldeia do Rio Silveira em São 

Sebastião em 1986. O documento apresentado neste dossiê trata da ação 

“Embargos de terceiro possuidor” movida pelos Guarani e pelos advogados do 

Centro de Trabalho Indigenista (CTI), Dalmo Dallari, Carla Antunha Barbosa, 

Marco Antônio Barbosa e Antônio Carlos Sedeh, em outubro de 1982. Nesse artigo 

publicado pelo Boletim Jurídico da Comissão Pró-Índio de São Paulo em junho de 

1983, os advogados do CTI contam um pouco da história de como se deu o 

processo de reconhecimento da capacidade processual dos povos indígenas antes 

da promulgação da Constituição Federal. Naquela época, indígenas recorrerem 

diretamente ao Poder Judiciário era um “ato inusitado” uma vez que eles só 

podiam exigir seus direitos nos sistemas jurídicos e administrativos se 

representados pela Funai. Em 1988, após anos de “poder tutelar”, a Constituição 

Federal, finalmente, reconheceu, no seu artigo 232, a legitimidade dos indígenas, 

suas comunidades e organizações para entrarem em juízo em defesa de seus 

interesses e direitos. As decisões judiciais dos anos 1980 foram pioneiras e 

contribuíram para a elucidação de importantes controvérsias jurídicas como, por 

exemplo, a capacidade processual dos povos indígenas e seu direito de constituir 

seus próprios advogados. 
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Nota 
O presente documento histórico encontra-se sob domínio público e 
hospedado no Armazém da Memória. 
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